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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA cÂIv'lARA

Sessão de __~_E3__?~ f!l?J.r.£~ de 19__~_~ _

Recurso n.O 113.547 - Processo nf' l0983.00lE;63j90-06

Recorrente MORMAtJINDÚSTRIA, COMÉf:CIO, IMPORTAÇÃO EEXPORTAÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTD

Recorrid DRF - FLORIANÓPOLIS - SC
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-

ACORDAM os membros da Terceira CAmara do Terceiro
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em COn-

o julgamento em diligência, nos termos do voto do re-

em 26 de março de 1992

.A eSTA - Presidente

E'~ETO FILHO - Relator

wn{l;
da Fazenda Nacional

U"IC"TO 1:::-"'1 C'J::'c::c"~~(J['Ec ,O. I.. A.\ SR .. 1992• ;::.. _11 _:>. __ :>.::>1. ." _".' , ,

Participaram ainda, ~o presente julgamento, os seguintes can-
seI hf.?ir Df.i",:

SANDRA MARIA FARONI, ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA, RONAL-
DO LINDIMAR JOSE MARTON, MILTON DE SOUZA COELHO e ELIZABETH
MARIA VIOLATTO (suplente).
Ausente, justificadamente, a Cons. MALVINA CORUJO DE AZEVEDO
LOPES •.
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A empresa em ep1grafe obteve, junto à Car-
teira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S!A~ Ato
Cor\cess6r"io (fIa 6) par"s importar" c:om sllsper1sâo de im--
postos, no regime especial de drawback, 13.700 quilos
de telas de neoprene, no valor de USS 47.916,84, com-
prometendo-se, na forma do Decreto ne 68904/71, a ex-
portar posteriormente 7.161~25 quilos de produtos ela-
borados com aquela matéria-prima, no valor de US$
"7(;. ('t:>()!1 .{)(; li

Observando as disposições da Portaria MF ne
36/82, a empresa notificou a CACEX ao término do prazo
estipulado quando da concessAo do regime, informando o
inadimplemento parcial do regime, referente a 1.982,57
quilos do insumo importado ngo aproveitado na fabri-
caçâo dos produtos finais já entâo exportados.

Após sofrer fiscalizaç~o, a empresa teve
contra si lavrado o Auto de Infraçâo de fl_100, para a
formalizaçâo da exigência de crédito tributário consti-
tuído por Imposto de Importaçâo e Imposto sobre Produ-
tos Industrializados, a~rescidos de juros e correçâo
monet~ria, além das multas moratÓrias do art. 74 da Lei
n£ 7799/89, multa do art. 364, inciso II, do Decreto ne
87.981/82 e a multa administrativa do art. 526, inciso
IX, do Decreto n2 91.030/85, por haver a autoridade
fiscal considerado o aproveitamento e a exportaçâo, via
produtos acabados, de apenas 4.409 quilos de insumo,
frente a uma importaçâo de 11.831 quilos, gerando a di-
ferença de 7.421,57 quilos.

Impugnando tempestivamente a pretensâo fis-
cr:.:d.,a 2,utuó-,cia",\I.'.i;.ll,.Unf.~ntouque:
a) obteve Ato Concessório, posteriormente retificado
através de Aditivo, comprometendo-se a importar 11.831
quilos de tela de neoprene CUS, 48.914,87) para futura
exportaçâo de 6.614,00 quilos de produtos diversos (US$
70.060,00), havendo parcialmente cumprido tal compro-
mi~.~-so<..~oe::.:pcn-i:r.:u'".i:?penas4.358,4::::; quilos de j:n-odutC"Js
acabados, posto que com aferiçâo de maior rec~ita, USS
97.599,00, parametro5 estes que têm que ser considera-
dos pelo Fisco, que desprezou os termos da concessâo
deferida para reputar o total nâo exportado pelo total
de insumos importados, e ngo pelo total comprometido;
bl suas operações geraram maior receita cambial, nâo
importando, inclusive, mercê do próprio Decreto
68.904/71, que nâo exige tal condiçgo, se a quantidade
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de produtos exportados foi inferior aos previamente es-
t i pu1 i:\dDt~~~

c) o percentual de quebra efetivamente verificado em
seu processo de fabrica~âo é de 27 %, e nâo 5 %, como
acatado pela autua~âo;
d) procedeu regularmeMte ao notificar a CACEX do seu
a(jimJJlen~ento- parcial, cabendo entgo à Receita Feder-aI
apresentar-lhe os cálculos para pagamento dos tributos
devidos, 0, que, nâo ocorrendo, nâü pode implicar na
aplicaGâo de quaisquer penalidades, exceto as alusivas
à ffJf.)f'" i~,~

e) a aliquota correta para o recclhimento do Imposto de
Importaçâo é de 45 %, e nâo 85 %, segundo a TAB em vi-
91..')\" ;

Mediante Informaçâo Fiscal de fls. 136/139,
o autuante rebateu as alegações de defesa, salientando
a ocorrência de erro da CACEX ao deferir a concessâc do
regime na forma disposta no Ato Concessório
0016.87.000005-1, em vista da diferença aproximada de
52, :27 :i:. f.?mquiIos de mr:d:ét..ia...pt-i ma 21 i rnpcn-tar (11. R:.q
quilos) superior aos produtos a exportar (6.614 qui-
losl, o que conduz~ uma vez deduzido do total importado
o que efetivamente utilizado (4.118,96 quilos), 210 re-
sultado de 7.421,57 quilos de insumos nAo aproveitados.
Acrescentou, ainda, nªo haver qualquer elemento técnico
ql!e contrarie o índice de quebr-a pf-evisto no art. 326
do Regulamento Aduaneiro, na ordem de 5 %, e que B alí-
quota do Imposto de Importaçâo incidente é a vigente na
épC)CE:\daf:;:i. mpol'"'taç:ôE?S,85 í~.

A autoridade julgadora de primeira instan-
cia acolheu parcialmente a aç:So fiscal, entendendo
inadimplido o compromisso de expcrtaçâo assumido no
drawback no montante indicado na autuaçAo, considerada
a quebra de 5%, uma vez que embora o valor compromis-
sado tenha sido até ultrapassada, a quantidade dos bens
exportados nSo atingiu o limite previsto, elemento este
relevante à concesslo do regime, ex vi os arts. 314, I,
::-::;l~i, 11, (-:.,:~;17, c, do F:egul,amF.~ntf')l~dui""neif.L",).No que di:.<:
com a alíquota do Imposto de Importaçâo aplicável, an-
tf-.:nch:.'ua autcn-idada a quo ser é:\ vi(.:jant.!?~,époc.a dé:l im.-
portaçâo, quando se verificou o correspondente fato ge-
rador, consoante o art. 87 do Regulamento Aduaneiro.
Quanto às penalidades propostas, a decis~o singular ex-
cluiu a prevista no art. 364, inciso 11, do RIPI, uma
vez que, n&o houve, no caso, intimaç&o para pagamento
dos tributos suspensos apenas com os encargos mora-
tórios, substituindo-a pela multa de mora do art. 74 da
Lei n9 7799/89. A multa do art. 526, IX, do R.A. foi
mantida, em face do descumprim~nto das condiç6es de
importaGâo previstas nas respectivas guias.

Irrssignada, a contribuinte recorre a este
Eg. Conselho, reiterando os termos de sua impugnaçâo
anteriormente apresentada.

Nâo se encontra, todavia. no processo, o
mandato que out6rgcu poderes de representaç80 ao signa-
tário do recurso. Destarte, voto no sentido da con-
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ver0~O do julgamento em diligência,
baixarem à origem a fim de que seja a
mada a regularizar sua representaçâo
ficando os atos até aqui praticados.

Sala das Sess6es, em 26 de

--J--ç~
HUMBERTO ESMERALDO BARRETO

F:el ~1tr.\f"
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devendo os autos
interessada.inti-
processual, rati-

man;:o d(? :I.992

F'I L.HO
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